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V O T O


O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL PABLO ZUNIGA DOURADO (Relator convocado): Extrai-se dos autos que os réus, ora recorrentes, Eloy Moreira dos Santos Neto e Leone Cardoso Mascarenhas, foram denunciados e condenados pela conduta tipificada no art. 250 do Código Penal, com a causa de aumento de pena do § 1º, I, do mesmo dispositivo repressor. Isso porque, movidos pelo suposto propósito de obter vantagem ilícita decorrente da relação comercial mantida com a empresa que administra o site de vendas Mercado Livre, montaram artefatos explosivos que foram alocados nas correspondências postais a fim de danificar as etiquetas das postagens remetidas e obterem indenização indevida. Ocorre que os dispositivos foram detonados em oito ocasiões diferentes, causando incêndios que colocaram em risco a integridade física de um número indeterminado de pessoas e o patrimônio dos Correios nos Estados da Bahia, Mato Grosso do Sul e São Paulo, sendo que os acusados foram absolvidos do evento ocorrido no Estado do Ceará por ausência de provas (art. 386, V, CPP). Além disso, o Réu Leone Cardoso foi condenado pelo crime de falsa identidade (art. 307, CP), porque se identificou com nome falso na ocasião em que realizou as postagens na agência dos Correios de Feira de Santana/BA.


Farei o exame separado dos recursos trazidos para julgamento, sendo que a dosimetria da pena será examinada conjuntamente em capítulo separado.

APELAÇÃO DE ELOY MOREIRA DOS SANTOS


DA PRELIMINAR DE (IN)COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL

Nas suas razões de recurso, Eloy Moreira dos Santos Neto, sustenta que o prejuízo decorrente das condutas antijurídicas foi sustentado pela empresa administradora do sítio eletrônico do Mercado Livre de modo a atrair a atuação da Justiça Estadual, dada a alegada inexistência de lesão aos interesses, bens ou serviços da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ao ponto de justificar a competência da Justiça Federal (art. 109, IV, CF).

Sem razão o recorrente. “nos casos de delitos praticados em detrimento da Empresa Brasileira dos Correios e Telégrafos-EBCT, a competência será estadual quando o crime for perpetrado contra agência franqueada e houver ocasionado efetivo prejuízo unicamente a bens jurídicos privados. Por outro lado, incidirá o art. 109, IV, da Constituição Federal - CF, nos casos em que a ofensa for direta à EBCT, ou seja, ao serviço-fim dos correios, os serviços postais, atraindo, pois, a competência federal.” (CC 155.063/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 3ª Seção, DJe 29/06/2018). Assim, a postagem de mercadoria com detonadores explosivos que ocasionaram incêndios nas agências dos Correios constitui ofensa direta aos serviços postais prestados pela EBCT, de modo a atrair a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito (art. 109, IV, CF), inclusive em relação aos demais crimes investigados por força da Súmula 122 do Superior Tribunal de Justiça:
“Compete à Justiça Federal o processo e julgamento unificado dos crimes conexos de competência federal e estadual, não se aplicando a regra do art. 78, II, “a”, do Código de Processo Penal.”

DA ARGUIÇÃO DE NULIDADE – PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO

Outra preliminar suscitada pelo recorrente Eloy diz respeito a alegada violação ao princípio da correlação entre a denúncia e a sentença condenatória, fundada na arguição de que a acusação discorre sobre o crime de explosão tipificado no art. 251 do Código Penal e não sobre o delito de incêndio (art. 250, CP), pelo qual foi condenado. Em razão disso, requer a nulidade da sentença.

Novamente não assiste razão ao apelante.


Da extensa narrativa da denúncia, os trechos abaixo destacados são reveladores da acusação do crime de incêndio (negritado e sublinhado): 

Conforme consta dos autos, a Autoridade Policial recebeu, em plantão policial datado do dia 04/01/2019, comunicação de crime trazida por Sérgio Luís Machado, Coordenador de Segurança dos Correios. De acordo com o relato, várias encomendas enviadas via EBCT — todas elas relacionadas a vendas realizadas no site Mercado Livre e remetidas de Feira de Santana — teriam incendiado em diversos pontos do país. Naquele ato, apresentou, ainda, fragmentos de três destas encomendas, que teriam explodido no interior da Ag. Duque de Caxias, nesta cidade, por volta de 20:30 hrs do dia 02/01/2019.

(...).


De acordo com os vários laudos periciais acostados aos autos, todos os artefatos apreendidos foram montados em Feira de Santana da mesma maneira. Segundo consta, o explosivo era composto por sua bateria de 12 volts, da marca Multilaser, ligadas por fios desencapados a um temporizador da marca Snotimer, formando um circuito elétrico. Nos horários programados, a bateria passava a fornecer energia a outro ramal, o que acaba por aquecer a afiação, causando a ignição de uma carga de pólvora acoplada na instalação. Como o artefato estava envolto de papelão, isopor, plástico bolha e estopa, seu potencial incendiário crescia exponencialmente.

(...).


Em especial, na residência de ELOY, foi apreendido um frasco contendo permanganato de potássio — substância incendiária — e, no seu escritório, situado na sede da LGE Telecon, uma caixa contendo 20 (vinte) temporizadores idênticos aos utilizados nos artefatos explosivos (fls. 31 e 34 do apenso II do IP em epígrafe).


(...).


Interrogado, LEONE CARDOSO MASCARENHAS (..) Disse, ainda, que não sabia do potencial incendiário dos explosivos (fls. 98/100).


(...).


Já ELOY MOREIRA DOS SANTOS NETO (...)Informou, por fim, que a substância incendiária encontrada em sua residência foi utilizada na fase de testes de construção do dispositivo explosivo, mas não funcionou.


(...).


Tais depoimentos, agregados aos outros elementos de informação angariados durante as investigações tornam claro que os acusados, em conjunto arquitetaram e intentaram espécie de golpe contra o Mercado Livre. Com efeito, embora tenha alegado desconhecer da possibilidade da encomenda pegar fogo, contraditoriamente, LEONE consigna que a intenção era a de, justamente, queimar a etiqueta do produto. Pondere-se, aliás, que se a intenção era obter o ressarcimento do valor do produto exatamente pela sua deterioração, a mera destruição da etiqueta não seria suficiente, o que torna ainda mais inverossímil o alegado desconhecimento. Pontue-se que o referido registrou ter presenciado a instalação do artefato, sendo pouquíssimo crível que não soubesse de seu potencial incendiário.

Como se vê, a denúncia retrata expressamente a ocorrência de incêndios em várias oportunidades, ao tempo em que discorre acerca dos elementos causadores do delito, bem como sobre a consciência dos acusados em relação ao potencial incendiário dos artefatos, razão pela qual não há de se falar em violação ao princípio da correção entre denúncia e sentença.

Vale lembrar que jurisprudência compreende que “o princípio da correlação (congruência) entre a denúncia e a sentença condenatória representa, no sistema processual penal, uma das mais importantes garantias ao acusado, visto que impõe limites para a prolação do édito condenatório ao dispor que deve haver precisa correspondência entre o fato imputado ao réu e a sua responsabilidade penal.” (STJ: EDcl no AgRg no AREsp 2034408/SC, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, 5ª Turma, DJe 25/03/2022). Destarte, inexiste violação ao princípio da correção ou congruência quando a sentença condena o réu por fato expressamente narrado na denúncia, como ocorre na espécie.

DA (A)TIPICIDADE DA CONDUTA


O apelante sustenta que não houve a prática do crime de incêndio dada a alegada ausência de elementares do tipo, de modo a ensejar absolvição nos termos do art. 386, incisos III e/ou VII, do CPP. Entende que “para a configuração do crime de incêndio, necessário que o agente efetivamente cause o fogo, e que o fogo não seja de pequena monta, mas grande, forte, a fim de causar perigo concreto.” (fl. 891). Sustenta que os laudos periciais não apontam a ocorrência de incêndio (art. 173, CPP) e que o artefato apenas danificava as etiquetas das encomendas, de modo que não teria ocorrido fogo em grandes proporções ou o perigo necessário para a configuração o tipo penal do art. 250 do CP.

A esse respeito, a sentença recorrida compreendeu configurada a materialidade do crime de incêndio, com supedâneo nos laudos periciais, prova testemunhal e confissão dos acusados, conforme se depreende dos seguintes excertos (fls. 666/668):

As postagens das encomendas, realizada na AGF Duque de Caxias e na AG Capuchinhos, situados nesta cidade, encontram-se evidenciadas através dos seguintes documentos: a) comprovantes/extratos de acompanhamento/rastreamento de fls. 62/67, 345/358 e 366 (códigos PS641005159BR, PS715464636BR, OG453214278BR, PS729002829BR, PS729181586BR, PS729078629BR, OG464098003BR e PS729064196BR); b) autos de apreensão 04/2019, 12/2019, 573/2018, 02/2019, 79/2019 e 706/2018, respectivamente juntados em fls. 06, 61, 008, 246, 266 e 269; c) Informação Policial 01/2019 (fls. 22/26).
Há, ainda, a Informação de Polícia Judiciária Policial 01/2019 – UADIP/DEAIN/SR/PF/SP, em que relata a ocorrência de incêndio no Aeroporto Internacional de São Paulo – Guarulhos (IATA: GRU), especialmente no dia 03/01/2019, aproximadamente às 02h30min (fls. 30/40). Em razão do ocorrido, o artefato foi submetido à análise do Núcleo de Criminalística - NUCRIM/SETEC/PF/SP, que, ao produzir a Informação Técnica 03/2019, constatou tratar-se de “artefato incendiário composto um dispositivo temporizador eletrônico para acionamento de circuito elétrico (comumente utilizado para acionar sistemas de iluminação e/ou filtros  de piscina em datas e horas programadas), conectado a uma bateria de 12V (utilizada em nobreak e cercas elétricas), e uma resistência incandescente (arame)”. (fl. 52).
O Laudo Pericial – SETEC/SR/PF/BA (fls. 74/83) confirmou serem embalagens postais contendo artefatos artesanais montados com o objetivo de produzirem incêndio/explosão (fl. 80).

Posteriormente, nova perícia foi realizada em artefato semelhante, conforme Laudo Pericial 07/2019 – SETEC/SR/PF/BA (fls. 183/190), em que se constatou cuidar-se de artefato artesanal incendiário, nos mesmos moldes do já periciado anteriormente, conforme mencionado no parágrafo anterior (item 1 – f. 189).

Em complementação ao Laudo 04/2019, foram periciados os temporizadores, extraindo-se, dos três aparelhos apreendidos, os dias e horários programados para o fechamento dos contatos (fl. 194).

A materialidade ainda se encontra comprovada pelo Laudo pericial 13/2019 – SETEC/SR/PF/MS (fls. 219/222), que consiste no exame de artefato incendiado no interior de caminhão da ECT, em campo Grande/MS, que redundou no Auto de Apreensão 573/2018, acima mencionado.
O Laudo pericial 68/2019 – UTEC/DPF/DRS/MS (fls. 249/256) e o Laudo Pericial 13/2019 – SETEC/SR/PF/BA (fls. 257/262), também confirmaram o caráter incendiário dos artefatos examinados.

Por fim, o Laudo Pericial 93/2019 – SETEC/SR/PF/BA atesta que os comprovantes de postagem foram assinados por LEONE CARDOSO MASCARENHAS (fls. 340/351). (...)

Em relação à prova oral judicializada, Roselaine Oliveira dos Santos, gerente de agência postal, confirmou todo o ocorrido. Esclareceu a postagem de aproximadamente seis objetos na AGF Duque de Caxias, no mês de dezembro do ano passado, todos embalados em caixas semelhantes e contendo etiqueta do Mercado Livre, que, por haver integração de sistemas com a ECT, dispensava o preenchimento de outros formulários, sendo suficiente o mero cadastramento no sistema. Confirmou ainda que as encomendas são normalmente agrupadas e acondicionadas em sacos, e que, graças ao alerta do centro de distribuição em Salvador, onde uma das mercadorias entrara em combustão na primeira quinzena de dezembro, puderam segregar tempestivamente outros três artefatos postados, que se incendiaram em local isolado, em 02/01/2019, a fim de evitar que houvesse maiores danos. Também confirmou a presença do motoboy Rodrigo, que tentou retirar as três mercadorias tidas como suspeitas pela ECT.
Rodrigo Silva Pereira foi o motoboy que confirmou ter sido procurado, no dia 318/12/2018, por LEONE CARDOSO MASCARENHAS, para tentar retirar as encomendas já postadas, com o objetivo de, em seguida, efetuar a repostagem em outra agência dos Correios, porque não ocorrera o encaminhamento interno na primeira tentativa. Porém, não obteve êxito.

Já a testemunha Sérgio Luiz Machado, ouvida por videoconferência, que é Coordenador de Segurança da ECT neste Estado, confirmou os diversos incêndios ocorridos durante o fluxo postal, inclusive em outros estados, asseverando que o primeiro deles ocorrera no centro de distribuição em Salvador, no dia 11/12/2018.

Por fim, os réus, ao serem interrogados, confessaram parcialmente a prática criminosa, afastando-a na parte referente ao dolo quando aos incêndios.

Diferente do que discorrem as arguições recursais, a sentença demonstra expressamente a materialidade do crime tipificado no art. 250 do Código Penal, especialmente pelo exame dos laudos pericias que, associados aos depoimentos das testemunhas, concluindo pela ocorrência do crime de incêndio nas dependências da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 


O delito do art. 250/CP é de perigo concreto e se configura quando o agente causa incêndio com potencialidade de colocar em perigo a vida ou a integridade física de pessoas ou do patrimônio. Ou seja, “o crime de incêndio, previsto no artigo 250 do Código Penal, é um delito de perigo concreto, bastando, para sua configuração, que o fogo tenha a potencialidade de colocar em risco os bens jurídicos tutelados: a incolumidade pública, a vida, a integridade física ou o patrimônio de terceiros...” (STJ: AgRg no HC 192.574/ES, Rel. Ministra MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), 5ª Turma, DJe 01/08/2013). Noutras palavras, “É exigível para a configuração do crime tão somente o dolo de perigo, independentemente de qualquer finalidade específica, sendo bastante a consciência da possibilidade de prejudicar terceiro, assim como a comprovação do efetivo risco de expor a vida, a integralidade física e o patrimônio do ofendido a perigo.” (STJ: HC 437468, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, 5ª Turma, DJE DATA:28/06/2018).


In casu, os elementos probatórios que instruem os autos, especialmente a perícia técnica aliada à prova testemunhal e ao interrogatório dos réus comprovam a materialidade delitiva e a autoria dolosa do crime de incêndio levado a efeito mediante produção de artefatos remetidos em encomendas postais, cujas explosões causaram incêndios nas dependências dos correios com potencial de atingir número indeterminado de pessoas e patrimônio indefinido, considerando a possibilidade de transportes aéreo e terrestre das encomendas postais, de modo a configurar a prática do crime tipificado no art. 250 do Código Penal, com a causa de aumento de pena do § 1º, I, do mesmo dispositivo repressor, dada a pretensão de obter vantagens indenizatórias decorrentes da deterioração dos objetos postados.


Essa também é a compreensão da PRR da 1ª Região ao destacar que, “embora os princípios de incêndio tenham sido detectados e controlados a tempo de não tomarem grandes proporções, mostra-se induvidoso que a conduta dos acusados trouxe extremo e real perigo a incolumidade física e a vida de grande número de pessoas, pois os artefatos incendiários poderiam, por exemplo, incendiar dentro de aeronaves em pleno voo.” (fl. 949/949-v).

DA DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA DELITIVA

Subsidiariamente, o apelante pugna pela desclassificação do crime de incêndio (art. 250, § 1º, I, CP) para o crime de dano qualificado (art. 163, parágrafo único, II, CP) ou de estelionato tentado (art. 171, c/c art. 14, II, CP), ao fundamento de que os fatos se resumiram na danificação das etiquetas das encomendas remetidas, ou na tentativa de fraudar a empresa administradora do sítio eletrônico do Mercado Livre. Compreende que o crime de incêndio teria sido o crime meio a ser absolvido pelo crime fim, ainda que menos grave, em razão da incidência do princípio da consunção, admitida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, especialmente pela Súmula nº 17/STJ, segundo a qual: “Quando o falso se exaure no estelionato, sem maior potencialidade lesiva, fica por este absolvido.”

Os crimes de dano qualificado (art. 163, parágrafo único, II, CP) e estelionato tentado (art. 171, c/c art. 14, II, CP) pelos quais a defesa pretende a reclassificação das condutas possuem penas de detenção de um a seis meses ou multa, e, respectivamente, de um a cinco anos de reclusão, com diminuição de um a dois terços em face da tentativa. Ambas as reprimendas são inferiores à pena abstrata atribuída ao crime de incêndio que é de três a seis anos, com a incidência, na espécie, da causa de aumento de pena no percentual de 1/3 (art. 250, § 1º, I, CP).


Não se ignora a existência da Súmula nº 17 do Superior Tribunal de Justiça, tampouco dos precedentes da Corte Cidadã que admitem a possibilidade de incidência do princípio jurídico da consunção para absolver um crime mais grave por um delito menos grave, como se vê dos seguintes exemplos:

“É possível que um crime de maior gravidade, assim considerado pela pena abstratamente cominada, seja absorvido, por força do princípio da consunção, por crime menos grave, quando utilizado, como mero instrumento para consecução deste último, sem mais potencialidade lesiva.” 
(AgRg no REsp 1578350/SP, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, 6ª Turma, DJe 17/12/2018).

“A jurisprudência desta Corte admite que um crime de maior gravidade, assim considerado pela pena abstratamente cominada, possa ser absorvido, por força do princípio da consunção, por crime menos grave, quando utilizado como mero instrumento para consecução deste último, sem mais potencialidade lesiva.” (AgRg no REsp 1365249/RO, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, 5ª Turma, DJe 26/08/2014).


Ocorre que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, expressada pelos precedentes judiciais que admitem a absorção do crime mais grave pelo delito menos grave, ante a incidência do princípio da consunção, não afasta a obrigação de aferir a potencialidade lesiva do crime absolvido, tampouco afasta a orientação de que “não há consunção entre dois crimes em que os bens jurídicos tutelados são distintos.” (AgRg no REsp 1856202/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, 5ª Turma, DJe 28/02/2020). 

Portanto, ainda que precedentes judiciais admitam a incidência do princípio da consunção para absorver o delito de maior pena pelo de menor gravidade, a admissão do princípio jurídico exige a aferição da potencialidade lesiva do crime absolvido e da distinção dos bens jurídicos tutelados. Nessas condições, a conduta de remeter correspondências com dispositivos incendiários que geraram oito eventos de incêndios em dependências da EBCT caracteriza o crime do art. 250, § 1º, CP, insuscetível de ser absolvido pelos crimes de dano qualificado pelo fogo ou de estelionato tentado, dada a potencialidade lesiva do incêndio e a ausência de identidade entre os bens jurídicos tutelados, porquanto, os crimes de dano e de estelionato tutelam o patrimônio, ao tempo em que o delito de incêndio visa proteger, especialmente, a incolumidade pública, a vida e a integridade física das pessoas.

Contribuindo com esse entendimento, são paradigmáticos os seguintes arestos do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, mutatis mudandis:
Agravo regimental em habeas corpus. Penal. Princípio da consunção. Alegação de que o crime de falsificação de selo ou sinal público (art. 296, § 1º, inciso III, do CP) constitui exaurimento para o crime ambiental tipificado no art. 29, § 1º, inciso III, c/c o §4º, inciso I, da Lei nº 9.605/98. Não ocorrência. Tipos penais que atingem bens jurídicos tutelados absolutamente diversos. Precedentes. Doutrina. Insubsistência da tese de que o crime de falsificação praticado seria preparatório ou meio necessário para a prática do crime ambiental. Discussão sobre a vinculação estrita do crime de falsificação ao crime ambiental que implica necessário e amplo reexame de elementos de fatos e de provas, medida incompatível com a via eleita. Agravo regimental não provido. 
1. O princípio da consunção é aplicável quando um delito de alcance menos abrangente praticado pelo agente for meio necessário ou fase preparatória ou executória para a prática de um delito de alcance mais abrangente. 
2. Com base nesse conceito, em regra geral, a consunção acaba por determinar que a conduta mais grave praticada pelo agente (crime-fim) absorva a conduta menos grave (crime-meio). 
3. Na espécie, a aplicabilidade do princípio da consunção na forma pleiteada encontra óbice tanto no fato de o crime de falsificação de selo ou sinal público (art. 296, § 1º, inciso III, do CP) praticado pelo paciente não ter sido meio necessário nem fase para a consecução do crime ambiental (art. 29, § 1º, inciso III, c/c o § 4º, inciso I, da Lei nº 9.605/98) quanto no fato de que os tipos penais em comento atingem bens jurídicos tutelados absolutamente diversos. 
4. Discussão sobre a vinculação estrita do crime de falsificação ao crime ambiental que implica necessário e amplo reexame de elementos de fatos e de provas, medida incompatível com a via eleita. 5. Agravo regimental não provido.

(Negritei). (HC 206831 AgR, Relator Ministro DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe-049  15-03-2022).
PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIME AMBIENTAL. CONSUNÇÃO. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE ENTRE OS BENS JURÍDICOS TUTELADOS PELOS ILÍCITOS. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. 
I - O v. acórdão recorrido mostra-se correto, tendo em vista que se encontra em consonância com o entendimento desta Corte Superior de Justiça, no sentido de que não há consunção entre dois crimes em que os bens jurídicos tutelados são distintos.

(...).
Agravo regimental desprovido.

(Negritei). (AgRg no AREsp 1035520/PA, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 5ª Turma, DJe 28/06/2018).

Por essas razões, rejeito a pretensão de desclassificação da conduta capitulada na sentença recorrida.


DA APELAÇÃO DE LEONE CARDOSO MASCARENHAS
DA (A)TIPICIDADE DA CONDUTA PELA AUSÊNCIA DE DOLO EM RELAÇÃO AO CRIME DE FALSA IDENTIDADE (ART. 307, CP).


As razões de recurso do apelante discorrem acerca da dosimetria da pena, que será examinada em tópico apartado, e da alegada atipicidade da conduta que ensejou sua condenação pelo crime de falsa identidade. Sustenta que apenas se apresentou com outro nome em ato meramente administrativo a fim de não produzir provas contra si, porquanto, sem o dolo de obter vantagem, causar prejuízo ou dano aos correios.

A conduta de falsa identidade está tipificada no art. 307 do Código Penal, nesses termos:
Art. 307 - Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identidade para obter vantagem, em proveito próprio ou alheio, ou para causar dano a outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, se o fato não constitui elemento de crime mais grave.


No caso concreto, ao condenar o recorrente pelo crime de falsa identidade, a sentença teceu as seguintes considerações (fls. 669/670):
O delito de falsa identidade, praticado pelo acusado LEONE CARDOSO MASCARENHAS, não pode ser absorvido, a despeito do Enunciado 17 da Súmula de jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pelo fato de ter sido praticado durante os atendimentos realizados por funcionários vinculados à empresa pública, enquanto que a pretensão de obtenção de vantagem patrimonial ilícita tinha como alvo específico o Mercado Livre.

Em outras palavras, ainda que o objeto final do agente eventualmente seja a obtenção de vantagem indevida, o contexto é distinto, porque a falsa identidade acabou por comprometer o adequado serviço postal prestado pela ECT. As condutas não tiveram como alvo a mesma vítima.

Estabelecida tal premissa, como já foi dito no item anterior, o Laudo pericial 93/2019 – SETEC/SR/PF/BA (documentoscopia) atesta que os comprovantes de postagem foram assinados por LEONE CARDOSO MASCARENHAS (fls. 340/351), incidindo, assim, na pena do art. 307 do CP.

Como se vê, não há indicação acerca dos pressupostos que formaram o convencimento motivado do julgador em relação ao elemento subjetivo do tipo, ou seja, o dolo necessário para a configuração do crime de falsa identidade (art. 307, CP) não foi tratado na decisão recorrida. De acordo com o art. 381, III, do CPP, a sentença penal deve indicar os motivos de fato e de direito em que se funda a decisão, porquanto, se trata de formalismo essencial do ato decisório sem o qual o decisum padece de nulidade insanável por força do art. 93, IX, CF.

A esse respeito, o magistério de Renato Brasileiro de Lima:

Ausência de fundamentação: sendo a sentença um ato decisório de fundamental importância no processo penal, porquanto haverá a análise da pretensão punitiva do Estado para fins de absolver ou condenar o acusado, é evidente que a fundamentação não pode ser dispensada. Incumbe ao juiz, nesse momento, enfrentar todas as questões de fato e de direito que sejam relevantes para a solução do caso concreto, de modo a certificar a realização da hipótese de incidência da norma e os efeitos dela resultantes, justificando, assim, a conclusão a que chegará no dispositivo. A ausência da fundamentação é vicio de extrema gravidade, mas dai não se pode falar em inexistência jurídica do ato. Na verdade, a ausência de fundamentação acarreta a nulidade absoluta da sentença, nos exatos termos do art. 93, IX, da Constituição Federal

Destarte, o art. 307 do Código Penal tutela a fé pública. É delito comum cuja tipificação requer a comprovação da conduta dolosa, mediante demonstração da vontade livre e consciente do agente de atribuir a si ou a outrem falsa identidade com o fim de obter vantagem ou causar dano a terceiro. A sentença que se limita a tratar do princípio consunção e, embora indique a prova da materialidade delitiva, nada fala sobre a autoria dolosa do crime de falsa identidade, viola o art. 381, III, CPP, dada a ausência de motivação acerca do elemento subjetivo do tipo, a ensejar absolvição por atipicidade da conduta (art. 386, III, CPP), uma vez que a Corte de Apelação não pode suprir essa lacuna para não incidir em indevida supressão de instância.

Assim colocados os fatos, merece provimento esse ponto da apelação do recorrente para absolvê-lo da condenação pelo crime do art. 307 do Código Penal, ante a ausência de demonstração do elemento subjetivo do tipo (dolo), nos termos do art. 386, III, CPP.

DA APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


O MPF pugna pela reavaliação da dosimetria da pena, que será objeto de capítulo próprio, bem como pela condenação dos réus pelo incêndio ocorrido no galpão de distribuição dos Correios na Cidade de Eusébio/CE. Sustenta que o referido incêndio atingiu proporções maiores do que os demais e que teria sido identificada uma encomenda remetida pelos acusados. Alega que, “conquanto esteja correta a afirmação contida na sentença impugnada, no sentido de que não foi possível identificar as peças de montagem do artefato incendiário ou a sua etiqueta de identificação ela não retira da acusação a devida verossimilhança, exatamente porque a deterioração de tais objetos era esperada, diante das proporções atingidas pelo incêndio.” (fl. 783).

Acerca do evento de incêndio ocorrido na Cidade de Eusébio/CE, a sentença absolveu os acusados por entender que não existem provas de concorrência dos réus para o cometimento dessa específica infração penal (art. 386, V, CPP), consoante os seguintes fundamentos (fls. 668/669):
Por outro lado, quanto ao artefato incendiado no galpão de distribuição de objetos postais, situado em Eusébio, no Estado do Ceará, conforme Informação Técnica 06/2019 – SETEC/SR/PF/CE (fls. 286/292), a despeito de ter sido periciado, não foram atestadas semelhanças relevantes, no que diz respeito às características (formatos e funcionalidades) e à montagem (arranjo) dos objetos examinados, em comparação aos mencionados no Laudo 04/2019 SETEC/SR/PF/BA (fl. 300). Ademais, não fora localizado nos autos o comprovante da postagem (OG456010870BR), que pudesse vinculá-lo aos réus, nos mesmos moldes das demais postagens descortinadas.

Ressalte-se que é incontroverso o fato de que não foi possível identificar as peças de montagem do artefato incendiário ocorrido no Ceará e sua etiqueta de identificação. Ademais, conforme retrata a sentença, não foi localizado o comprovante da postagem vinculando o fato aos réus. 


Portanto, ausentes elementos concretos que comprovem a vinculação dos réus ao evento de incêndio ocorrido no galpão de distribuição dos Correios na Cidade de Eusébio/CE, a mera verossimilhança entre o fato ocorrido e outros praticados pelos acusados é insuficiente para amparar um decreto penal condenatório, porquanto, “O suporte probatório apto à condenação não pode lastrear-se exclusivamente em elementos indiciários, sob pena de ofensa ao art. 155 do Código de Processo Penal, notadamente quando as provas produzidas sob o crivo do contraditório judicial não confirmam o quadro fático descrito na acusação.” (AP 941, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, 1ª Turma, DJe 22-11-2017).


No ponto, deve prevalecer o parecer da Procuradoria Regional da República da 1ª Região, nos seguintes termos (fls. 300/301):


Noutro passo, não assiste razão ao MPF quando alega, em seu apelo, que também restou comprovada nos autos a responsabilidade dos acusados pelo crime de incêndio ocorrido no galpão de distribuição dos Correios localizado em Eusébio/CE.


Mostra-se coerente o argumento do Parquet no sentido de que, como o incêndio no Ceará atingiu maiores proporções, necessitando inclusive do trabalho dos Bombeiros para debelar o fogo, era natural que o artefato incendiário fosse totalmente danificado.


Todavia, laborou com acerto o Magistrado a quo ao verificar que “(...) não fora localizado nos autos o comprovante de postagem nos Correios (OG456010870BR), que pudesse vinculá-0lo aos réus, nos mesmos moldes das demais postagens descortinadas.”


Nesse contexto, não há provas suficientes nos autos de que a encomenda com o código de postagem OG456010870BR foi mesmo postada pelos acusados, bem como que seria essa a encomenda portadora do artefato causador do incêndio no galpão de distribuição dos Correios localizado em Eusébio/CE.

Assim, não prospera a pretensão do MPF de condenar os réus pelo evento de incêndio ocorrido no Ceará (art. 386, V, do CPP).

DA DOSIMETRIA DA PENA


Os recorrentes discorrem sobre o princípio da individualização da pena. O MPF e Eloy Moreira requerem a realização da dosagem individualizada de cada uma das oito infrações penais que foram consideradas na continuidade delitiva (art. 71, CP), ao tempo em que todos os recorrentes pugnam pela reavaliação das circunstâncias do art. 59 do Código Penal, sendo que Leone Cardoso requer maior quantidade de pena diminuída em razão da atenuante da confissão espontânea na segunda fase da dosagem penal, bem como redução da quantidade de pena adotada por conta da continuidade delitiva.

Com efeito, “O julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja necessária e suficiente para reprovação do crime. (...) A pena-base deve pautar-se pelos critérios elencados no art. 59 do Código Penal, de sorte que não se afigura legítima sua majoração sem a devida fundamentação, sob pena de violação ao preceito contido no art. 93, inciso IX, da Constituição Federal.” (STJ: HC 255.955/PE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, 5ª Turma, DJe 01/07/2013).


Na dosimetria da pena do crime continuado (art. 71, CP) o julgador pode considerar o delito mais grave para orientar o cálculo da pena (STF: RHC 107381), sendo desnecessário fixar a pena-base de cada delito praticado individualmente, porquanto, constatado a identidade delitiva, aplica-se a pena do mais agrave assomada ao percentual de um sexto a um terço (STJ: HC 91430). Ademais, “cuidando-se aumento de pena referente à continuidade delitiva, aplica-se a fração de aumento de 1/6 pela prática de 2 infrações; 1/5, para 3 infrações; 1/4, para 4 infrações; 1/3, para 5 infrações; 1/2, para 6 infrações e 2/3, para 7 ou mais infrações" (STJ: REsp 1.377.150/MG, Relator Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 6ª Turma, DJe 06/03/2017).

A sentença recorrida individualizou a pena de cada condenado (art. 5º, XLVI, CF), ao tempo em que considerou o incêndio ocorrido no terminal aeroportuário de Guarulhos/SP como a infração penal mais grave para orientar a dosimetria decorrente da continuidade delitiva. Na fase do art. 59 do CP, considerou as seguintes circunstâncias judiciais (fls. 678 e 681):
ELOY MOREIRA DOS SANTOS

A culpabilidade excede o suficiente para a configuração do delito, em razão do enorme risco decorrente do incêndio ocorrido em um dos pallets aeronáuticos do Terminal de Cargas do Aeroporto de Guarulhos/SP, local frequentado por um número relevante de pessoas, entre aeroviários e aeronautas, além dos próprios usuários do equipamento.

O juízo de reprovabilidade que recai sobre o réu também é maior, tendo em vista a maior relevância de seus atos, incluindo-se o fornecimento dos equipamentos necessários para a fabricação dos artefatos incendiários, os quais foram retirados da empresa de distribuição de que é titular/responsável.

Os antecedentes não são desfavoráveis.

A conduta social não parece favorável, conforme achados verificados em equipamentos de informática do réu, relatados no item 3.1.1.7.

Não há elementos que nos permita aferir a personalidade do agente. Não foi feito exame neste sentido e não podemos considerar a prática do presente crime como indicativa de má personalidade. Caso contrário, tal circunstância judicial sempre seria contrária aos sujeitos passivos de ações penais, o que não é o objetivo do legislador.

O motivo do crime é comum e inerente ao delito perpetrado, bem como as circunstâncias.
As consequências do crime somente não foram mais graves, porque a pronta atuação dos agentes que trabalham no local impediu a propagação do incêndio, que tinha aptidão para adquirir maiores proporções.

Por vim, é descabida qualquer consideração a respeito do comportamento da vítima.
(...).

Considerando que o preceito secundário do art. 250 do Código Penal prevê a pena abstrata de 03 (três) a 06 (seis) anos de reclusão, a sentença fixou a pena-base de Eloy Moreira em 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão e 120 (cento e vinte) dias-multa, à razão de um salário mínimo o dia-multa.
LEONE CARDOSO MASCARENHAS
A culpabilidade excede o suficiente para a configuração do delito, em razão do enorme risco decorrente do incêndio ocorrido em um dos pallets aeronáuticos do Terminal de Cargas do Aeroporto de Guarulhos/SP, local frequentado por um número relevante de pessoas, entre aeroviários e aeronautas, além dos próprios usuários do terminal.
Porém, o juízo de reprovabilidade que recai sobre o réu, se comparado ao que incide sobre ELOY MOREIRA DOS SANTOS NETO, é menor, conforme relevância das tarefas desempenhadas.
foram retirados da empresa de distribuição de que é titular/responsável.

Os antecedentes são favoráveis.

A conduta social não é favorável, conforme achados verificados em equipamentos de informática do réu, relatados no item 3.1.2.6.

Não há elementos que nos permita aferir a personalidade do agente. Não foi feito exame neste sentido e não podemos considerar a prática do presente crime como indicativa de má personalidade. Caso contrário, tal circunstância judicial sempre seria contrária aos sujeitos passivos de ações penais, o que não é o objetivo do legislador.

O motivo do crime é comum e inerente ao delito perpetrado, bem como as circunstâncias.
As consequências do crime somente não foram mais graves, porque a pronta atuação dos agentes que trabalham no local impediu a propagação do incêndio, que tinha aptidão para adquirir maiores proporções.

Por vim, é descabida qualquer consideração a respeito do comportamento da vítima.

Por sua vez, fixou a pena-base de Leone Cardoso em 03 (três) anos e 11 (onze) meses de reclusão e 100 (cem) dias-multa à razão de meio salário mínimo para cada dia-multa.


O vetorial da culpabilidade para fins de individualização da pena, na fase do art. 59 do CP, deve ser compreendido como o juízo de reprovabilidade da conduta a considerar o maior ou menor grau de censura do comportamento do apenado. Na espécie, a exasperação da pena-base pela circunstância negativa da culpabilidade (art. 59, CP) está devidamente fundamentada no elevado risco da conduta dos agentes ao remeterem material explosivo pela via postal que ocasionaram incêndios em dependências dos Correios e do terminal aeroportuário, superando, assim, a reprovabilidade ordinária do tipo penal incriminador. No entanto, a quantidade de condutas perpetradas pelos agentes não serve para elevar a quantidade de pena decorrente da circunstância desfavorável da culpabilidade como quer a apelação do MPF, uma vez que essa elevação é realizada na terceira fase da dosagem penal quando a pena é exasperada em razão da continuidade delitiva (art. 71, CP).


Os antecedentes, comportamento da vítima e personalidade foram considerados circunstâncias neutras, sendo que a pretensão do Ministério Público de exasperar a pena por conta dos motivos e consequências do crime não merece prosperar, uma vez que a ambição de obter vantagem colocando em risco a incolumidade pública ou o modus operandi dos agentes foram sopesados pela causa de aumento de pena e pelo próprio preceito incriminador do tipo penal (art. 250, § 1º, I, CP), não havendo de se falar em nova reprovabilidade na fase do art. 59 do CP, sob pena de indevido bis in idem.

Segundo o Superior Tribunal de Justiça, “As consequências do delito são os desdobramentos derivados da conduta do agente, que transcendem o resultado típico, evidenciando maior dano ou perigo de dano ao bem jurídico tutelado pela norma incriminadora.” (AgRg no HC 644.068/SP, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, 6ª Turma, DJe 13/05/2021). In casu, não há retoque a ser feito em relação às considerações acerca das consequências do crime, porquanto, de fato, somente não foram maiores em razão da atuação enérgica dos agentes que impediram a propagação do fogo ocasionado pelos incêndios, não merecendo maior reprovabilidade, como quer o MPF, por conta do incêndio no galpão de distribuição dos Correios no Ceará porque a prática desse delito não foi demonstrada nos autos.

Por fim, a circunstância desfavorável da conduta social deve ser afastada da primeira fase da dosagem penal. Para fins do art. 59, CP, a conduta social “corresponde ao comportamento do réu no seu ambiente familiar e em sociedade, de modo que a sua valoração negativa exige concreta demonstração de desvio de natureza comportamental.” (STJ: RHC 115863). Desse modo, eventual envolvimento do apenado em outras condutas ilícitas constatadas pelo exame de arquivos armazenados em dispositivos eletrônicos é insuscetível de fundamentar a exasperação da penal em razão de conduta social negativa.

Corroborando com esse entendimento é o parecer da PRR da 1ª Região, in verbis (fls. 952/952-v):
No tocante à dosimetria da pena, com razão os acusados, mas apenas quando alegam que a sentença não apresentou fundamentação idônea para a valoração negativa das suas condutas.

Segundo a sentença, a conduta do acusado Eloy Moreira dos Santos Neto “não parece favorável” (vide fl. 678), tendo em conta que foram encontrados nos equipamentos de informática do acusado indícios o seu possível envolvimento em crimes de estelionatos. Da mesma forma, em relação ao acusado Leone Cardoso Mascarenhas, a sentença também não foi categórica ao afirmar a sua conduta social como desfavorável, tendo em vista que o item ao qual fez referência, 3.1.2.6 (fl. 686), apenas supõe que o acusado poderia estar a praticar outros crimes.

Como se vê, a fundamentação do Magistrado a quo realmente não se mostra idônea, pois não demonstrou convencimento de que, de fato, a conduta social dos acusados é mesmo desfavorável, sendo certo que, no momento da sentença condenatória, a dúvida sempre milita em favor do réu.

(...).

Não procede, porém, a alegação do MPF de que, ao valora a culpabilidade dos acusados, a sentença deveria ter considerado a gravidade concreta da empreitada criminosa como um todo, visto que foram diversos incêndios praticados em continuidade delitiva. Segundo estabelece o art. 71 do CP, reconhecida a existência de continuidade delitiva, “(...) aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer aso, de um sexto a dois terços.”
Portanto, havia bis in idem se a continuidade delitiva fosse considerada tanto para valorar negativamente a culpabilidade, como para majorar a pena na terceira fase da dosimetria.

Também não é possível a valoração negativa das consequências dos crimes, como pretende o MPF em seu apelo, pois os incêndios cuja autoria é atribuída aos acusados – conforme demonstrado anteriormente, não há provas suficientes de que eles também foram responsáveis pelo incêndio ocorrido no Galpão de Distribuição dos Correios em Eusébio/CE – foram controlados logo após o acionamento dos dispositivos incendiários, sendo que não há notícias nos autos de eventuais prejuízos suportados pelo Mercado Livre em decorrências das condutas criminosas, embora fosse esse o intuito dos acusados.

Assim, dou parcial provimento a esse ponto da apelação dos réus para afastar a consequência negativa da conduta social e, mantendo-se apenas a circunstância desfavorável da culpabilidade em grau maior para Ely Moreira e em menor grau para Leone Cardoso, tendo em vista a extensão da conduta de cada apenado, fixo a pena-base do primeiro em 03 (três) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 108 (cento e oito) dias-multa. Quanto a Leone Cardoso, fica a pena-base arbitrada em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 89 (oitenta e nove) dias-multa, mantendo-se o valor do dia-multa na forma estabelecida na sentença.

Na segunda fase da dosimetria, verifico que não há circunstâncias agravantes, tampouco a sentença apresentou justificativa para a redução da pena-base em apenas 03 (três) meses por conta da atenuante do art. 65, III, “d”, CP, razão pela qual, observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, reduzo a pena-base em 1/6 (um sexto), consoante orienta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mutatis mutandis:

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. CRIME DE ROUBO. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. REDUÇÃO DESPROPORCIONAL. 
1. O Código Penal não estabelece limites mínimo e máximo de aumento ou redução de pena em razão da incidência das agravantes e atenuantes genéricas. Diante disso, a doutrina e a jurisprudência pátrias anunciam que cabe ao magistrado sentenciante, nos termos do princípio do livre convencimento motivado, aplicar a fração adequada ao caso concreto, em obediência aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
2. No caso, o Magistrado sentenciante apontou a presença da circunstância atenuante da confissão espontânea, reduzindo a sanção em 6 (seis) meses de reclusão sem apresentar justificativa idônea a motivar o quantum escolhido. Desse modo, apresenta-se evidentemente desproporcional a diminuição operada, merecendo ser reformado o acórdão local, incidindo sobre a pena básica a redução de 1/6 (um sexto). 
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ: AgR no HC 457213, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, 6ª Turma, DJE 09/11/2018).

Assim, reduzo a pena-base em 06 (seis) meses e estabeleço a pena intermediária de Eloy Moreira em 03 (três) anos e 03 (três) de reclusão e 90 (noventa) dias-multa. Igualmente, a pena intermediária de Leone Cardoso é fixada em 03 (três) anos de reclusão e 74 (setenta e quatro) dias-multa.

Na terceira fase da dosimetria verifico que não há causa de diminuição da pena, porém, incide a causa de aumento prevista no inciso I do § 1º do art. 250 do CP, pelo que exaspero a pena intermediária em 1/3 (um terço), arbitrando a pena de Eloy Moreira em 04 (quatro) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 120 (cento e vinte) dias-multa, e, de Leone Cardoso, em 04 (quatro) anos de reclusão e 99 (noventa e nove) dias-multa.

Por fim incide a causa de aumento de pena decorrente da continuidade delitiva (art. 71, CP) no patamar de 2/3, tendo em vista que se trata de oito condutas delitivas (STJ: REsp 1.377.150/MG). Assim, fixo a pena definitiva de: a) Eloy Moreira dos Santos Neto arbitrada em 07 (sete) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 200 (duzentos) dias-multa à razão de um salário mínimo o dia-multa; b) Leone Cardoso Mascarenhas em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 165 (cento e sessenta e cinco) dias-multa, à razão de meio salário mínimo o dia-multa.

Na linha do que dispõe o art. 33, § 2º, do CP, o regime inicial de cumprimento de pena não decorre somente da quantidade de pena aplicada, devendo o julgador aferir as circunstâncias judiciais do art. 59 do Diploma Repressor. Assim, a despeito do elevado grau de culpabilidade dos agentes, conforme aferido na primeira fase da dosimetria da pena, é preciso considerar que os apenados estão presos provisoriamente desde janeiro de 2019, atraindo a incidência do art. 387, § 2º, do CPP, segundo o qual “O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de cumprimento de pena privativa de liberdade.” Assim, fixo o regime semiaberto para início do cumprimento da reprimenda penal, ao tempo em que afasto a possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos por conta da vedação do art. 44, I e III, do Código Penal.

Assim colocados os fatos, salvo a exclusão da condenação do réu Leone Cardoso pelo crime de falsa identidade (art. 307, CP) e o redimensionamento da dosimetria da pena na forma acima anotada, não há outros retoques a serem feitos na sentença que examinou os fatos à luz das normas legais que regem a matéria e apontou os fundamentos que ensejaram a condenação como instrumento necessário à reprovação jurídica da ilicitude praticada.
DISPOSITIVO

Pelo exposto, nego provimento à apelação do Ministério Público Federal e dou parcial provimento às apelações interpostas por Eloy Moreira dos Santos Neto e Leone Cardoso Mascarenhas para absolver este último da acusação de falsa identidade (art. 307, CP), nos termos do art. 386, III, CPP, e  redimensionar a dosimetria da pena para fixar a pena definitiva de Eloy Moreira em 07 (sete) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 200 (duzentos) dias-multa, à razão de um salário mínimo cada dia-multa; e, de Leone Cardoso em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 165 (cento e sessenta e cinco) dias-multa, à razão de meio salário mínimo o dia-multa, em regime inicial semiaberto, devendo a prisão preventiva se adequar ao regime inicial de cumprimento de penal.
É como voto.

JUIZ FEDERAL PABLO ZUNIGA DOURADO
RELATOR CONVOCADO
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